
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.040, DE 2019 
(Do Sr. Roberto Pessoa) 

 
Altera a Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, que versa sobre o Serviço 
Militar, para dispor sobre o oferecimento de cursos profissionalizantes a 
jovens alistados no serviço militar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9956/2018.  
EM DECORRÊNCIA DESTA APENSAÇÃO, REVEJO O DESPACHO 
APOSTO AO PL 9956/18 PARA INCLUIR A CREDN, QUE DEVERÁ SE 
MANIFESTAR APÓS A CDEICS.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 5 e 12, da Lei no 4.375, de 17 de agosto de 1964, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 5º ........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 3º o cidadão que prestar serviço voluntário militar terá 
que matricular-se em curso profissionalizante, o qual será 
ofertado pelas Forças Armadas, ou entidade credenciada. (NR) 

.................................................................................... 

“Art. 12º ........................................................................ 

.................................................................................... 

e) matricula em curso profissionalizante, o qual deverá ser 
ofertado pelas Forças Armadas, ou entidade credenciada. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme se tem percebido, a inserção no mercado de trabalho é um 

grande problema enfrentado pro milhões de jovens no Brasil. 

Neste sentido, acreditamos que o mercado de trabalho exige 

profissionais cada vez mais compromissados e capacitados em alguma área, ou seja, 

fator que corrobora com o espirito honroso da proposição ora apresentada. 

Evidentemente, portanto, a finalidade de inserção de jovens no 

mercado de trabalho é urgente, ainda mais se tratando de jovens que cultuam valores 

cívicos e de disciplina, os quais são inerentes ao exercício das atividades no serviço 

militar. 

Dessa forma, o presente projeto de lei que visa atender uma demanda 

de suma importância dos jovens brasileiros. 

Por essas razões, solicitamos o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2019. 

Deputado ROBERTO PESSOA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964 
Lei do Serviço Militar. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 

 

Art. 5º A obrigação para com o Serviço Militar, em tempo de paz, começa no 1º dia 

de janeiro do ano em que o cidadão completar 18 (dezoito) anos de idade e subsistirá até 31 de 

dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos.  

§ 1º Em tempo de guerra, esse período poderá ser ampliado, de acordo com os 

interesses da defesa nacional.  

§ 2º Será permitida a prestação do Serviço Militar como voluntário, a partir dos 17 

(dezessete) anos de idade.  

Art. 6º O Serviço Militar inicial dos incorporados terá a duração normal de 12 

(doze) meses.  

§ 1º Os Ministros da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica poderão reduzir até 2 

(dois) meses ou dilatar até 6 (seis) meses a duração do tempo do Serviço Militar inicial dos 

cidadãos incorporados às respectivas Forças Armadas.  

§ 2º Mediante autorização do Presidente da República, a duração do tempo do 

Serviço Militar inicial poderá: (“Caput” do parágrafo com redação dada pelo Decreto-lei nº 

549, de 24/4/1969) 

a) ser dilatada por prazo superior a 18 (dezoito) meses, em caso de interesse 

nacional; (Alínea acrescida pelo Decreto-lei nº 549, de 24/4/1969) 

b) ser reduzida de período superior a 2 (dois) meses desde que solicitada, 

justificadamente, pelo Ministério Militar interessado. (Alínea acrescida pelo Decreto-lei nº 

549, de 24/4/1969) 

§ 3º Durante o período de dilação do tempo de Serviço Militar, prevista nos 

parágrafos anteriores, as praças por ela abrangidas serão consideradas engajadas.  

Art. 7º O Serviço Militar dos matriculados em Órgãos de Formação de Reserva terá 

a duração prevista nos respectivos regulamentos.  

Art. 8º A contagem de tempo de Serviço Militar terá início no dia da incorporarão.  

Parágrafo único. Não será computado como tempo de serviço o período que o 

incorporado levar no cumprimento de sentença passada em julgado.  

 

TÍTULO II 

DA DIVISÃO TERRITORIAL E DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO E EXECUÇÃO DO  

SERVIÇO MILITAR 

 

CAPÍTULO I 

DA DIVISÃO TERRITORIAL 

 

Art. 9º O território nacional, para efeito do Serviço Militar, compreende:   

a) Juntas de Serviço Militar, correspondentes aos Municípios Administrativos; 

b) Delegacias de Serviço Militar, abrangendo uma ou mais Juntas de Serviço 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-549-24-abril-1969-374126-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-549-24-abril-1969-374126-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-549-24-abril-1969-374126-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-549-24-abril-1969-374126-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-549-24-abril-1969-374126-norma-pe.html
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Militar; 

c) Circunscrições de Serviço Militar, abrangendo diversas Delegacias de Serviço 

Militar, situadas, tanto quanto possível, no mesmo Estado;   

d) Zonas de Serviço Militar, abrangendo duas ou mais Circunscrições do Serviço 

Militar, que serão fixadas na regulamentação da presente Lei. 

§ 1º O Distrito Federal e os Territórios Federais, exceto Fernando de Noronha, são, 

para os efeitos desta Lei, equiparados a Estados, e as suas divisões administrativos, a 

Municípios. O Território de Fernando de Noronha, para o mesmo fim, fica equiparado a 

Município.  

§ 2º Os Municípios serão considerados tributários ou não-tributários, conforme 

sejam ou não designados contribuintes à convocação para o Serviço Militar inicial.  

§ 3º Compete ao Estado-Maior das Forças Armadas (EMFA), mediante propostas 

dos Ministros Militares, planejar anualmente a tributação referida neste artigo.  

 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO E EXECUÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 

 

Art. 10. Ao Estado-Maior das Forças Armadas (EMFA), caberá a direção geral do 

Serviço Militar.  

Art. 11. Os órgãos de direção e execução, no âmbito de cada Fôrça, serão fixados 

pela regulamentação da presente Lei.  

§ 1º Nos Municípios Administrativos, as Juntas de Serviço Militar, como órgãos de 

execução, serão presididas pelos prefeitos, tendo como secretários um funcionário municipal 

ou agente estatístico local, um e outro, de reconhecida idoneidade moral.  

§ 2º Nos Municípios onde houver Tiro-de-Guerra, os prefeitos ficam dispensados 

da presidência das J.S.M. que, neste caso, caberá ao Diretor do TG, tendo como secretário 

instrutor, designado na forma da regulamentação desta Lei.  

§ 3º A responsabilidade de instalação e manutenção das J.S.M., em qualquer caso, 

é da alçada do Município Administrativo.  

 

TÍTULO III 

DO RECRUTAMENTO PARA O SERVIÇO MILITAR 

 

CAPÍTULO I 

DO RECRUTAMENTO 

 

Art. 12. O recrutamento para o Serviço Militar compreende:    

a) seleção;   

b) convocação;   

c) incorporação ou matrícula nos Órgãos de Formação de Reserva;   

d) voluntariado.   

CAPÍTULO II 

DA SELEÇÃO 

 

Art. 13. A seleção, quer da classe a ser convocada, quer dos voluntários, será 

realizada dentro dos seguintes aspectos:   

a) físico;   

b) cultural;   

c) psicológico;   

d) moral.   
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Parágrafo único. Para fins de seleção ou regularização de sua situação militar, todos 

os brasileiros deverão apresentar-se, no ano em que completarem 18 (dezoito) anos de idade, 

independentemente de Editais, Avisos ou Notificações, em local e época que forem fixados, na 

regulamentação da presente lei, quando serão alistados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


